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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA 076/2024 17 de Abril de 2024. 
 

Dispõe sobre LICENÇA Servidor Público Municipal 
e das outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no Período de 06 (Seis) 
meses, contados a partir de 17/04/2024, e com termino em 
17/10/2024, ao Servidor(a) o(a) Srª. Maria das Dores Paulino. 
Com Matricula 016569-7, com admissão no Cargo de 
Merendeira em 06/08/2001 lotada na secretaria municipal de 
Educação. 
 
Art. 2º registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 077/2024- GAB 23 de Abril de 2024. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá 

outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal o Srº. 
Josimario Almeida de Mendonça, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Técnico Ambiental, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 
 
Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/04/2024. 
 
Art.3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

SETOR DE COMPRAS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 07/2024 
 

A Administração Municipal de Carnaubais/RN, através do Setor 
de Compras e sob a representação do seu Coordenador, torna 
público sobre a realização de uma Dispensa de Licitação 
destinada à contratação de empresa destinada a execução do 
"IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO NO ESTÁDIO LUIZ LIMEIRA  
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ALBUQUERQUE LOCALIZADO NO BAIRRO NÚBIA LAFAYETTE 
EM CARNAUBAIS/RN", nos termos da tabela abaixo, conforme 
as diretrizes detalhadas no Termo de Referência. 
Eventuais interessados têm a oportunidade de apresentar suas 
Propostas de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
data desta publicação. Neste período, a Prefeitura Municipal 
avaliará as propostas recebidas, escolhendo aquela que 
apresentar as condições mais vantajosas. Os interessados 
devem solicitar o Termo de Referência para análise e submissão 
da proposta, seguindo os prazos e critérios estabelecidos no 
documento. 
Para obter mais informações, esclarecimentos podem ser 
obtidos presencialmente ou através do E-mail: 
compras@carnaubais.rn.gov.br. A Prefeitura Municipal de 
Carnaubais/RN disponibilizará o prazo de envio das propostas 
até 03 (três) dias úteis. Durante esse período, a administração 
está à disposição para fornecer as informações necessárias. 
 
Carnaubais/RN, 24 de abril de 2024. 
 

FABIO ARAUJO DE MOURA 
COORDENADOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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